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Projeto de Lei
 
Classifica como de Interesse Turístico o Município de

São José dos Campos-SP
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º – Fica classificado como de Interesse Turístico o Município de São José dos Campos-SP.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA
 

O Município de São José dos Campos é potencialmente vocacionado para o turismo, uma vez que
naturalmente possui as modalidades de Turismo Cultural, Rural, Religioso, Ecoturismo, Aventureiro e
também Turismo em Negócios e eventos.
 
São José dos Campos é um município brasileiro no interior do estado de São Paulo. Está situado no Vale
do Paraíba Paulista, a leste da capital do estado. Ocupa uma área de 1.099,409km², da qual 353,9 km²
estão em perímetro urbano. Em 2021, sua população foi estimada pelo IBGE em 737 310 habitantes,
sendo o quinto mais populoso de São Paulo e o 23.º de todo o país, além de ser o segundo município
mais populoso do interior do Brasil, ficando atrás somente de Campinas.
 
São José dos Campos uma cidade que une cultura, tradição e tecnologia.  No núcleo urbano estão
localizados institutos federais de pesquisa científica,  empresas de tecnologia de ponta,  prédios de
arquitetura arrojada, universidades, faculdades e centros de formação de mão de obra qualificada. Por
outro lado, a zona rural concentra quase 70% do território do município, boa parte em áreas de proteção
ambiental.
 
É o principal município da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e o mais importante polo aeronáutico
e aeroespacial da América Latina, reconhecido como ""Capital Estadual da Indústria Aeroespacial -
Capital do Avião", conforme Lei nº 17.418 de 2022, de autoria desta Deputada.
 
A população também preserva a cultura local, influenciada pela história dos bandeirantes, que traçaram
pela região os caminhos rumo ao ouro das Minas Gerais, e dos tropeiros que vinham do sul do estado
vizinho. Hospitaleira, a cidade recebe bem os migrantes de todas as partes, muitos dos quais participam
do crescimento local.
 
Localizada estrategicamente entre São Paulo e Rio de Janeiro e ligada por modernas rodovias e pelo
aeroporto, a cidade está bem próxima das praias, da região serrana e de outros destinos turísticos do
vale. Entre uma ou duas horas de carro, é possível chegar a Ubatuba, Campos do Jordão ou Aparecida,
onde fica a Basílica Nacional, maior santuário mariano do mundo.
 
É destaque no país devido ao potencial de negócios, fator que impulsiona investimentos na área de
hotelaria, comércio e serviços. Isso se verifica no enorme fluxo de pessoas que diariamente procuram
São José dos Campos em visitas a shoppings, polos industriais e tecnológicos e centros educacionais
técnicos ou de nível superior.
 
O desenvolvimento tecnológico e industrial está em harmonia com a natureza, com parques em todos os
cantos, praças nos bairros e ruas arborizadas. O destaque é o distrito de São Francisco Xavier, que tem
uma paisagem verde preservada e vista panorâmica das cidades vizinhas, em meio a um relevo de
montanhas e vales na Serra da Mantiqueira.
 
O processo de industrialização da de São José dos Campos tomou impulso a partir da instalação, em
1950,  do então Centro  Técnico  Aeroespacial  (CTA)  -  hoje  Departamento  de Ciência  e  Tecnologia
Aeroespacial  (DCTA)  -  e  inauguração  da  Via  Dutra,  em  1951.  Nas  décadas  seguintes,  com  a
consolidação da economia industrial, a cidade apresentou crescimento demográfico expressivo, que
também acelerou o processo de urbanização. Nos anos 90 e início do século 21, São José dos Campos
passou por um importante incremento no setor terciário. A cidade é um centro regional de compras e
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serviços, com atendimento a aproximadamente 2 milhões de habitantes do Vale do Paraíba e sul de
Minas Gerais.
 
Com o objetivo de incrementar o turismo de São José dos Campos propomos a sua classificação como
Município de Interesse Turístico.
 
 
 
 

Leticia Aguiar - PP
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